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CONTRATO Nº 008/2025 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO – DETRAN/MT E A EMPRESA 
CONSTRUTORA MENEGUETI LTDA. 

 
 
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN DE MATO GROSSO, Autarquia Estadual, inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.829.702/0001-70, sediado à Avenida Dr. Hélio Ribeiro, nº 1000, no Centro Político 
Administrativo, Cuiabá-MT, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Presidente Sr. GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS , com delegação de poderes concedida por ato 
governamental nº 267/2019, publicado no Diário Oficial em 18 de janeiro de 2019, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 2821997-0  SSP/SP, e inscrito no CPF sob o nº 129.364.486-20, residente e 
domiciliado em Cuiabá-MT, e seu Diretor de Administração Sistêmica, Sr. PAULO HENRIQUE LIMA 
MARQUES, com delegação de poderes concedido por ato governamental nº  2.658/2019, publicado no 
Diário Oficial em 04 de junho de 2019, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 10009191 
SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº 652.152.811-49, residente e domiciliado em Cuiabá-MT e de outro 
lado a empresa CONSTRUTORA MENEGUETI LTDA, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no 
CNPJ nº 30.510.466/0001-06, localizada na Rua Gov. Fernando Correa da Costa, nº 25, Casa 5, 
Residencial Mandacaru, Bairro Ribeirão da Ponte, CEP 78040-580, Cuiabá/MT, representada pelo Sr. 
VICTOR GABRIEL GONÇALVES MENEGUETI, brasileiro, portador da identidade nº 9526993-1 e do CPF nº 
070.591.229-90, celebram o presente Instrumento, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 
e suas alterações, Decreto Estadual nº 1.525/2022 e suas alterações, e ainda pelas cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 247, §1º, inciso 
I, D1525/22) 
 
1.1. Contratação de empresa para execução de serviço de construção (confecção e instalação) de 
passarelas para interligação de Blocos. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO (Art. 247, §1º, inciso II, D1525/22) 
 
2.1. O presente contrato está vinculado ao Processo DETRAN-PRO-2024/26638, denominada 
Concorrência nº 02/2024/DETRAN/MT, fazendo parte deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE 
QUANTO AOS CASOS OMISSOS (Art. 247, §1º, inciso III, D1525/22) 
 
3.1. Lei Federal nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
3.2. Decreto Estadual nº 1.525/2022 - Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no âmbito da Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacional do Estado de Mato Grosso. 
3.3. Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212/1991 e 8.213/1991, da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei Federal nº 5.452/1943, da Lei nº 10.189/2001, da 
Lei Complementar nº 63/1990. e revoga as Leis nº 9.317/1996, e 9.841/1999. 
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3.4. Lei Estadual nº 10.442/2016 - Dispõe sobre a concessão de tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações públicas destinadas às 
aquisições de bens e serviços no âmbito da Administração Pública Estadual. 
3.5. Lei Complementar Estadual nº 605/2018 - Institui no âmbito do Estado de Mato Grosso o 
Estatuto da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte e do Microempreendedor Individual e dá 
outras providências. 
3.6. Decreto Estadual nº 522/2016 - Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo, a aplicação da Lei 
Federal nº 12.846/2013 e demais medidas de responsabilização de pessoas jurídicas, pela prática de atos 
lesivos contra a Administração Pública Estadual Direta e Indireta, e dá outras providências. 
3.7. Lei Estadual nº 7.692/2002 - Regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Estadual. 
3.8. Na contratação, caso ocorra qualquer omissão nas cláusulas pactuadas neste ajuste, os impasses 
deverão ser dirimidos conforme o caso e de acordo com as normas acima citadas e subsidiariamente as 
normas e Princípios Gerais dos Contratos. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO (Art. 247, 
§1º, inciso IV, D1525/22) 
 
4.1. Os serviços contratados deverão direcionar sua execução conforme MEMORIAL DESCRITIVO e 
PROJETOS, elaborado pela área técnica da Coordenadoria de Obras e Engenharia e deverão seguir o que 
rege as normas técnicas da ABNT. 
 

4.1.1. Empreitada por Preço Global. 
 
4.2. Os serviços poderão ser prestados, conforme solicitação da CONTRATANTE, de segunda a 
sexta-feira das 08:00hs às 17:00hs e excepcionalmente aos sábados das 07:00 as 11:00hs. 
4.3. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 
após a emissão da Ordem de Serviço: 
 

4.3.1. Antes da expedição da ordem de serviço deverá ser verificada qualquer situação de 
pendência, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do 
início de sua execução. 

 
4.4. Deverá ser elaborada, pela CONTRATANTE previamente, à emissão da ordem de serviço, para 
fins de avaliação dos custos e prazo de execução dos serviços o memorial descritivo dos serviços e 
memória de cálculo dos quantitativos a serem utilizados, considerando que a definição do preço global e 
unitário dos serviços, dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos 
serviços e insumos diversos descritos nas tabelas do SINAPI, vigente à época da elaboração da planilha 
orçamentária, aplicando-se o percentual de desconto ofertado pela licitante vencedora. 
4.5. A CONTRATADA deverá ser conhecedora das normas da ABNT e das legislações pertinentes para 
execução de todos os serviços. Portanto, não será aceita nenhuma alegação por parte da CONTRATADA 
que esta ou aquela norma/legislação não está contemplada neste projeto básico; 
4.6. A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, sinalizados e 
isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos de acidentes 
aos usuários locais e ao pessoal da empresa; 
4.7. A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto ao 
período de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na execução da obra devido às 
chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas; 
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4.8. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", devidamente 
numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, que permanecerá disponível para 
escrituração no local da obra e terá as seguintes características:  

i. Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a primeira da 
CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA;  

ii. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da 
FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA; 

iii. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e 
que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no 
mínimo, os seguintes campos: nome da contratada, nome do contratante, data, prazo 
contratual, prazo decorrido, prazo restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, 
número e categoria de empregados, campo de ocorrências, campo para assinaturas do 
CONTRATADO e do CONTRATANTE.  
 

4.9. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA:  
i. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência;  

ii. Consultas à FISCALIZAÇÃO;  
iii. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 
iv. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
v. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 

vi. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço;  
vii. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

 
4.10. Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO:  

i. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário de Obras";  
ii. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, 

prazos e cronogramas;  
iii. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 

simultânea para autoridade superior, quando for o caso;  
iv. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 
v. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações;  

vi. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro. 
 

4.11. Os principais tipos de serviços e insumos que serão demandados constam na PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, podendo ser incluídos outros, se necessário, que seja da mesma natureza do objeto 
desta contratação. 
 

4.11.1. Excepcionalmente, se houver necessidade de itens não constantes na planilha de 
referência em bases de dados oficiais, deverão ser submetidas à FISCALIZAÇÃO uma listagem 
(pesquisa de mercado) com o mínimo de três cotações de preços de empresas do mercado local, 
sendo que deverá ser considerado a de valor médio, aplicando-se o desconto ofertado na 
licitação. 

 
4.12. Serviços realizados que impliquem em ônus extra para o CONTRATANTE, e que não tenham sido 
autorizados e aprovados, serão desconsiderados para fins de pagamento, não cabendo à CONTRATADA 
qualquer alegação em contrário. 
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4.13. Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados deverão ter garantia 
mínima de 05 (cinco) anos, contado do recebimento dos serviços, de acordo com o art. 618 do Código 
Civil, o construtor responde pela solidez e segurança da obra pelo prazo de cinco anos: Art. 618. Nos 
contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e 
execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, 
assim em razão dos materiais, como do solo; 
4.14. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos 
relacionados à má execução dos serviços contratados, sempre que houver solicitação, e sem ônus para a 
CONTRATANTE; 
4.15. Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de primeira linha, de 
qualidade extra ou superior e certificados pelo INMETRO, sendo rejeitados os classificados como linha 
popular ou econômica, devendo ser submetidos as amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes do seu 
emprego. 
4.16. A CONTRATADA deverá executar os serviços utilizando-se dos materiais, insumos, equipamentos, 
ferramentas e utensílios próprios. 
4.17. É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para a realização 
dos serviços objeto desta contratação. 
4.18. Os contratos firmados poderão ser alterados, mediante termo aditivo, nos casos previstos no art. 
124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

4.18.1. As alterações, sejam qualitativas ou quantitativas, devem ser precedidas de devida 
justificativa e análise jurídica, e serem autorizadas pela autoridade competente. 
4.18.2. O termo aditivo poderá ser único e deverá ser juntado ao processo originário até o final 
da obra, serviço ou compra. 
4.18.3. Sendo as alterações relativas a contratos de obras e serviços de engenharia, e 
decorrentes de falhas de projeto, caberá à autoridade superior do Órgão Contratante, a abertura 
de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade do responsável técnico, bem 
como adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à 
Administração. 

 
4.19. Deverá ser constituído relatório final, de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 

4.19.1. O relatório deverá ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas em até 30 
(trinta) dias após a extinção do contrato. 
 

4.20. A extinção desta contratação poderá se dar nos termos do art. 137 e 138 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
4.21. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório; 
4.22. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá 
reter, cautelarmente, os créditos decorrentes da contratação até o valor dos prejuízos causados, já 
calculados ou estimados; 
4.23. O termo de rescisão deverá ser publicado no sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, A DATA-BASE 
E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO PAGAMENTO (Art. 247, §1º, 
inciso V, D1525/22) 
 
5.1. O valor total contratado é de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais). 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND. QUANT. 
V. UNIT. SEM 

BDI 
V. UNIT. COM 

BDI 
VALOR 
TOTAL 

1  ADMINISTRAÇÃO LOCAL     R$ 56.149,12 

1.2 93572 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 8 R$ 4.003,46 R$ 5.032,34 R$ 40.258,72 

1.2 90777 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 144 R$ 87,79 R$ 110,35 R$ 15.890,40 

2  SERVIÇOS PRELIMINARES     R$ 68.435,62 

2.1 104896 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE EXECUÇÃO DE 
REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRAS, FORA DA 
PROJEÇÃO DA LAJE, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS. AF_01/2024_PE 

m² 9 R$ 547,78 R$ 688,55 R$ 6.196,95 

2.1 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA 
DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 3,12 R$ 356,25 R$ 447,80 R$ 1.397,13 

2.2 104897 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE EXECUÇÃO DE 
SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRAS, 
FORA DA PROJEÇÃO DA LAJE, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO. AF_01/2024_PE 

m² 9 R$ 746,71 R$ 938,61 R$ 8.447,49 

2.3 73847/002 

ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT/WC C/1 VASO/1 
LAV/1 MIC/4 CHUV LARG =2,20M COMPR=6,20M 
ALT=2,50M CHAPA ACO NERV TRAPEZ FORROC/ 
ISOL TERMO-ACUST CHASSIS REFORC PISO 
COMPENS NAVAL INCL INST ELETR/HIDRO-SANIT 
EXCL TRANSP/CARGA/DESCARGA 

MES 12 R$ 693,73 R$ 872,01 R$ 10.464,12 

2.4 73847/005 

ALUGUEL CONTAINER/SANIT C/7 VASOS/1 
LAVAT/1 MIC LARG=2,20M COMPR=6,20M 
ALT=2,50M CHAPA ACO NERV TRAPEZ FORRO 
C/ISOL TERMO-ACUST CHASSIS REFORC PISO 
COMPENS NAVAL INCL INST ELET /HIDRO-SANIT 
EXCL TRANSP/CARGA/DESCARGA 

MES 12 R$ 942,85 R$ 1.185,16 R$ 14.221,92 

2.5 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 254,88 R$ 67,53 R$ 84,88 R$ 21.634,21 

2.6 CP.02 CAÇAMBA BOTA FORA 5,0 M³ UN 10 R$ 483,20 R$ 607,38 R$ 6.073,80 

3  DEMOLIÇÕES E RETIRADAS     R$ 35.827,12 

3.1 104790 
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE 
FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m³ 2,75 R$ 78,13 R$ 98,20 R$ 270,05 

3.1 CFA 06 
INSTALAÇÃO OU REMOÇÃO COM 
APROVEITAMENTO TAPUME COM TELHA 
METÁLICA (S/ MATERIAL). AF_03/2024 

m² 764,65 R$ 25,91 R$ 32,56 R$ 24.897,00 

3.2 C07 
REMOÇÃO DE GUIA PRÉ-FABRICADA DE 
CONCRETO (MEIO-FIO) 

M 14,63 R$ 24,75 R$ 31,11 R$ 455,13 
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3.2 97622 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, 
DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m³ 0,65 R$ 41,33 R$ 51,95 R$ 33,76 

3.3 98531 
CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,60 
M. AF_03/2024 

UN 4 R$ 277,25 R$ 348,50 R$ 1.394,00 

3.5 C08 
REMOÇÃO DE POSTES DE CONCRETO - REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

UD 2 R$ 158,71 R$ 199,49 R$ 398,98 

3.6 100604 

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M, CARGA 
NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO BASE 
CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE 
SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019 

UN 2 R$ 527,17 R$ 662,65 R$ 1.325,30 

3.7 41180 
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO 
CIRCULAR, EXTENSAO DE 13,00 M, RESISTENCIA 
DE 1000 DAN, TIPO C-23 

UN 2 R$ 2.805,45 R$ 3.526,45 R$ 7.052,90 

4  MOVIMENTO DE TERRA     R$ 7.300,93 

4.1 96995 
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. 
AF_10/2017 

m³ 12,98 R$ 37,52 R$ 47,16 R$ 612,13 

4.2 101124 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E 
DESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM 
TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). 
AF_07/2020 

m³ 22,4 R$ 11,29 R$ 14,19 R$ 317,85 

4.3 103946 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS 
OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_07/2024 

m² 339,6 R$ 14,93 R$ 18,76 R$ 6.370,95 

5  
FUNDAÇÃO, ESTRUTURA DE CONCRETO E 
METÁLICA 

    R$ 121.991,28 

5.1 104926 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA SAPATA CORRIDA, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 20,31 R$ 89,74 R$ 112,80 R$ 2.290,96 

5.2 92431 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 236,25 R$ 56,50 R$ 71,02 R$ 16.778,47 

5.3 92467 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 214,45 R$ 86,71 R$ 108,99 R$ 23.372,90 

5.4 94968 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

m³ 2,12 R$ 343,01 R$ 431,16 R$ 914,05 

5.5 104924 
CONCRETAGEM DE SAPATA CORRIDA, FCK 30 MPA, 
COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

m³ 8,38 R$ 771,04 R$ 969,19 R$ 8.121,81 

5.6 103672 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

m³ 12,44 R$ 668,48 R$ 840,27 R$ 10.452,95 

5.7 103674 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, 
PARA LAJES PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA 
- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_02/2022_PS 

m³ 14,03 R$ 683,13 R$ 858,69 R$ 12.047,42 
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5.8 96523 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF_01/2024 

m³ 37,1 R$ 67,96 R$ 85,42 R$ 3.169,08 

5.9 104919 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME 
E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 373,82 R$ 10,75 R$ 13,51 R$ 5.050,30 

5.10 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 960 R$ 9,54 R$ 11,99 R$ 11.510,40 

5.11 92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 428,8 R$ 10,60 R$ 13,32 R$ 5.711,61 

5.12 92760 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 1050 R$ 11,11 R$ 13,96 R$ 14.658,00 

5.13 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 350 R$ 11,55 R$ 14,51 R$ 5.078,50 

5.13 100747 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) 
PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

m² 307,8 R$ 7,33 R$ 9,21 R$ 2.834,83 

6  ACABAMENTO     R$ 6.174,50 

6.1 88489 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 530 R$ 9,27 R$ 11,65 R$ 6.174,50 

7  COBERTURA     R$ 133.592,63 

7.1 94216 
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 
TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 369,27 R$ 122,99 R$ 154,59 R$ 57.085,44 

7.2 100764 

VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO OU 
SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES 
SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, 
TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020_PA 

KG 3207,14 R$ 11,80 R$ 14,83 R$ 47.561,88 

7.2 100719 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 
ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

m² 153,9 R$ 7,53 R$ 9,46 R$ 1.455,89 

7.3 94227 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 126 R$ 55,96 R$ 70,34 R$ 8.862,84 

7.4 100327 
RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 126 R$ 50,54 R$ 63,52 R$ 8.003,52 

7.5 CO05 
ACABAMENTO TELHA TERMOACUSTICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 126 R$ 27,17 R$ 34,15 R$ 4.302,90 

7.6 101979 
CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, 
CORTE 33. AF_11/2020 

M 126 R$ 39,91 R$ 50,16 R$ 6.320,16 
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8  CALÇADA E PISO TÁCTIL     R$ 10.528,80 

8.1 94992 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 80 R$ 66,23 R$ 83,25 R$ 6.660,00 

8.2 104658 
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE 
CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF_03/2024 

m² 10 R$ 147,07 R$ 184,86 R$ 1.848,60 

8.3 98511 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA 
DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU 
IGUAL A 4,00 M . AF_07/2024 

UN 6 R$ 174,20 R$ 218,96 R$ 1.313,76 

8.4 98510 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA 
DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M . 
AF_07/2024 

UN 6 R$ 93,67 R$ 117,74 R$ 706,44 

VALOR TOTAL: R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais) 

 
5.2. O pagamento dos valores pactuados será realizado pela Diretoria de Administração Sistêmica do 
CONTRATANTE, a partir do atesto, pelo Fiscal do Contrato, mediante crédito em conta corrente da 
CONTRATADA, obedecendo aos critérios da legislação vigente ou instrução normativa/portaria. 
5.3. As obras, reformas e serviços de engenharia terão as medições e os pagamentos regulados 
conforme instrução normativa expedida pela Secretaria de Estado de Infraestrutura. 
 

5.3.1. Estando com a documentação correta, o atesto do fiscal ou gestor deverá ocorrer no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do protocolo da respectiva nota, fatura, recibo ou 
documento equivalente, instruído com os documentos exigidos. 
5.3.2. O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
liquidação da despesa, não podendo ultrapassar o prazo de 2 (dois) meses, a contar da emissão 
da nota fiscal, fatura ou documento equivalente. 
5.3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.3.5. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
 

5.4.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 
5.5. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da 
despesa. 
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5.6. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, nome do banco, agência e número da 
conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária, bem como especificação do local em que 
foi executado o objeto. 
5.7.  O CONTRATANTE reserva-se o direito de reter qualquer quantia ou crédito porventura existente 
em favor da CONTRATADA, enquanto existirem obrigações não cumpridas. 
 

5.7.1. É facultada a retenção dos créditos decorrentes dos contratos, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
5.8. O CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação 
de que o objeto foi executado em conformidade. 
5.9. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do objeto. 
5.10. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.11. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
5.12. Para realização dos pagamentos de obras, reformas e serviços de engenharia deverá ser 
observado ainda a documentação constante na cláusula 6. 
5.13. Os documentos constantes acima poderão ser modificados caso haja alteração na legislação 
vigente e, ainda, poderá ser solicitado algum documento complementar julgado necessário à 
complementação do processo. 
5.14. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à CONTRATADA, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 
5.15. Na hipótese de fatos impeditivos do pagamento decorrentes de caso fortuito ou força maior que 
impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a 
interrupção destes fatos. 
5.16. A não manutenção das condições exigidas para a habilitação na licitação, durante a execução 
contratual não permite a retenção do pagamento devido ao CONTRATADO por serviços já prestados ou 
produtos já entregues e recebidos sem ressalvas pelo órgão ou entidade CONTRATANTE, com exceção 
dos contratos de terceirização de serviços, nos quais será admitida a retenção de pagamento para 
garantir o pagamento dos trabalhadores vinculados à prestação do serviço. 
 

5.16.1. Cabe ao respectivo fiscal ou gestor adotar as providências para apuração de possível 
descumprimento contratual. 

 
5.17. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo 
CONTRATANTE, o valor devido à CONTRATADA deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação das seguintes fórmulas: 
 

I = (TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 

 
5.18. Caso seja pertinente ao objeto da contratação poderá ser submetida ao reajustamento de seus 
preços. 
 
DO REAJUSTE 
 
5.19. Poderá ser concedido o reajuste do preço contratado, a requerimento do CONTRATADO e depois 
de transcorrido um ano da data do orçamento base no certame licitatório, de acordo com o índice de 
correção monetária geral ou setorial contratualmente definido, neste caso o INCC, restando sua análise 
de competência do CONTRATANTE; 
 

5.19.1. Reajuste é a recomposição do equilíbrio econômico financeiro alterado em decorrência 
de variação ordinária de preços através da aplicação de índice inflacionário geral ou setorial 
previamente definido em contrato, que ocorrerá nos contratos em que não houver regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de 
índices específicos ou setoriais. 
5.19.2. Excepcionalmente, na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no subitem 
anterior, adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por 
instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

 
5.20. O deferimento do reajuste acima descrito somente terá incidência no preço contratado a partir 
da data do protocolo do pedido de reajuste. 
5.21. O preço poderá ser reajustado novamente somente após 12 (doze) meses do anterior, incidindo 
sobre o valor atualizado do contrato. 
5.22. Nos reajustes subsequentes o termo inicial do período de correção monetária ou reajuste será a 
data a que o reajuste anterior tiver se referido. 
5.23. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, 
produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual. 
5.24. A prorrogação contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem prejuízo 
dos futuros reajustes nos termos pactuados. 
5.25. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
 
DA REVISÃO/REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
5.26. Também durante a vigência da contratação, a CONTRATADA poderá solicitar a revisão dos preços 
para manter a equação econômico-financeira do contrato, mediante a comprovação dos fatos, inclusive 
com demonstração em planilhas de custos. 
 

5.26.1. Revisão é a recomposição do equilíbrio econômico financeiro alterado em decorrência 
de variação extraordinária de preços. 
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5.27. Cabe ao CONTRATADO fazer requerimento fundamentado que indique o fato extraordinário 
imprevisível e desequilíbrio de preços e insumos, este último devidamente acompanhado de 
documentação comprobatória da variação de preços. 
5.28. Protocolado o pedido, caberá ao CONTRATANTE confirmar a ocorrência de fato extraordinário, 
bem como realizar nova pesquisa de preços atualizada. 
5.29. Os preços contratados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, de acordo com pesquisa de preços realizada pelo CONTRATANTE, mantendo-se pelo menos a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante na proposta com aquele vigente no 
mercado à época da licitação ou contratação direta. 
5.30. Constatado pelo CONTRATANTE que o preço contratado está superior à média dos preços de 
mercado, em pesquisa realizada, solicitará formalmente ao CONTRATADO a redução do preço de forma a 
adequá-lo ao praticado no mercado. 
 
DA ANÁLISE CONTÁBIL E JURÍDICA DOS REAJUSTES/REVISÃO 
 
5.31. Os pedidos de revisão ou reajuste dos preços contratados passarão por análise contábil e jurídica 
do CONTRATANTE, cabendo ao representante do órgão ou entidade CONTRATANTE a decisão sobre o 
pedido. 
 

5.31.1. Após o pedido, o CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias para resposta/conclusão 
do procedimento. 
5.31.2. Prescindem de encaminhamento individualizado à Procuradoria Geral do Estado as 
alterações contratuais objeto de pareceres referenciais ou atos normativos, bem como o reajuste 
e repactuação apostilados conforme previsão contratual, salvo dúvida específica. 

 
5.32. Deferido o pedido pela autoridade competente, a revisão será registrada por aditamento ao 
contrato, e o reajuste mediante apostilamento. 
 

5.32.1. Poderá ser substituído a marca/modelo do produto objeto do contrato, a requerimento 
do CONTRATADO, desde que fique comprovada a impossibilidade ou dificuldade momentânea 
ou definitiva de obtenção do produto anteriormente contratado, nas condições pactuadas, seja 
ofertado novo produto com características equivalentes ou superiores às do anterior, e qualquer 
acréscimo financeiro seja de responsabilidade do CONTRATADO. 
5.32.2. Caberá ao CONTRATADO demonstrar a equivalência entre os produtos, e ao 
CONTRATANTE a aceitação de maneira formal, após a manifestação do fiscal. 
5.32.3. A substituição da marca/modelo, ainda que temporária, não constitui alteração do 
objeto contratual, mas deverá ser formalizada através de aditivo. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DOS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DA MEDIÇÃO, QUANDO FOR O CASO, E 
O PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO E PARA PAGAMENTO (Art. 247, §1º, inciso VI, D1525/22) 
 
6.1. As medições, para apuração da execução das etapas previstas no cronograma físico-financeiro 
apresentado pela Contratada, serão realizadas por requerimento da Contratada, ou ainda de ofício pelo 
Contratante. 
 

6.1.1. As medições dos serviços executados serão realizadas mensalmente, em caráter 
ordinário, ou a qualquer tempo, em caráter extraordinário, cuja justificativa deve constar no 
respectivo procedimento, conforme juízo de conveniência e oportunidade da Administração. 
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6.2. Em cumprimento ao dever de fiscalização contratual, caberá ao fiscal do contrato verificar 
periodicamente, de acordo com a natureza do objeto do contrato, a manutenção de todas as condições 
de habilitação, conforme disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e do edital, devendo requerer do 
contratado as certidões necessárias para tanto em períodos não superiores a 3 (três) meses. 
6.3. Sempre que compatível com o regime de execução a medição deverá ocorrer mensalmente. 
6.4. A primeira medição poderá ser realizada após a expedição da “Ordem de Serviço”, e no mês em 
curso no qual aquele documento fora emitido; e a última medição será realizada após a conclusão da 
obra, independentemente da previsão mensal das medições. 
6.5. O período mínimo de intervalo entre as medições não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, 
exceto para o caso de primeira ou última medição. 
6.6. Nos meses em que não forem realizadas medições na obra, e não existindo ordem de 
paralisação da obra por parte da Administração, deverá ser lançada medição igual a “zero” no controle e 
acompanhamento financeiro do contrato, com expresso e formal registro de justificativa para aquela 
situação, como também deverá ser atualizado o cronograma físico-financeiro, o qual deverá vir 
acompanhado de cópia do “Diário de Obra” e “Relatório Fotográfico”, que demonstrem o 
acompanhamento da reforma e ampliação por parte dos fiscais do DETRAN/MT. 
6.7. Não será admitida a postergação de medições para o mês subsequente e para o qual esteja 
previsto reajustamento de preços. 
6.8. A medição igual a “zero”, sem justificativa apresentada e aceita pelo Departamento Estadual de 
Trânsito, caracterizará abandono ou inexecução da obra, ensejando a adoção das medidas cabíveis de 
responsabilização da Contratada. 
6.9. As equipes de fiscalização, ou servidores designados como fiscais, do Departamento Estadual de 
Trânsito deverão elaborar, ou homologar caso já venha proposta pela Contratada, a planilha de medição, 
verificando a conformidade quantitativa e qualitativa dos serviços executados no período. 
 

6.9.1. A planilha de medição será elaborada conforme planilha de preços contratada, inclusive 
seguindo o mesmo padrão de unidades, medindo somente os serviços efetivamente executados. 
6.9.2. As medições deverão conter planilha dos serviços executados, cronograma 
físico-financeiro atualizado, cópia do diário de obras, e relatório fotográfico comprovando a 
evolução dos serviços no período. 
6.9.3. Toda medição, ao final, deverá conter a anuência da Contratada, mediante assinatura do 
Responsável Técnico e do representante Legal da Contratada. 
6.9.4. Somente após a confecção da Planilha de Medição, a qual deverá ser elaborada no prazo 
de dez dias, contados do requerimento da Contratada ou da expedição da Ordem de Serviço pela 
Administração (medição de ofício), poderá ser emitida a respectiva Nota Fiscal dos serviços 
executados, para fins de pagamento dos valores contratados pelo Departamento Estadual de 
Trânsito. 
6.9.5. Depois de fechada a Planilha de Medição, a Contratada apresentará a Nota Fiscal à 
Departamento Estadual de Trânsito, a qual será encaminhada ao fiscal do contrato, a quem 
caberá atestar a regular realização dos serviços, encaminhando o documento para as 
providências relativas ao pagamento. 
6.9.6. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para pagamento acompanhada da Planilha de 
Medição e demais documentos e certidões de regularidade fiscal (federal, estadual e municipal) 
exigidos. 

6.10. Por conveniência e critério do Departamento Estadual de Trânsito, em atendimento ao interesse 
público, o prazo de medição poderá ser alterado para mais ou para menos, conforme o desenvolvimento 
dos serviços a serem medidos. 
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6.11. O processo de medição e pagamento deverá ser instruído com os seguintes documentos, sem 
prejuízo de outros que sejam considerados pertinentes: 
 

6.11.1. Ofício de encaminhamento. 
6.11.2. Portaria de nomeação do fiscal (na primeira medição ou quando houver alterações). 
6.11.3. Habilitação do Fiscal junto ao CREA/MT - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 
6.11.4. Folha de identificação com os dados do contrato. 
6.11.5. Resumo de medição (ficha de medição e ficha de medição acumulada). 
6.11.6. Controle financeiro. 
6.11.7. Cronograma físico-financeiro de evolução mensal. 
6.11.8. Memória de cálculo geral de medição (folha de medição, ficha de medição de canteiro e 
ficha para medição de mobilização de equipamentos). 
6.11.9. Ficha dos Índices Pluviométricos. 
6.11.10. Croqui de Localização. 
6.11.11. Registro fotográfico/coordenadas de acompanhamento dos serviços executados 
no período. 
6.11.12. Parecer Técnico de acompanhamento dos serviços executados no período. 
6.11.13. Diário de Obras. 
6.11.14. Certidão de Regularidade Ambiental Emitida pela Superintendência Ambiental 
ou documento equivalente. 
6.11.15. Emissão da Ordem de Início dos Serviços (na primeira medição). 
6.11.16. Matrícula Específico da Obra no INSS CEI ou CNO. 
6.11.17. Nota fiscal atestada pelo fiscal ou pela comissão de fiscalização designada. 
6.11.18. Relatório de avaliação e acompanhamento da obra, no caso de haver empresa 
supervisora ou gerenciadora. 
6.11.19. Indicação de eventuais valores a serem acautelados, retidos ou glosados da 
medição em referência. 
6.11.20. Solicitação de Pagamento ou a elaboração do Termo Circunstanciado pelo Fiscal 
do Contrato. 
6.11.21. Arquivo digital com planilhas de medição/fotos para registro no Geo-Obras. 
6.11.22. Comprovação de Lançamento no Geo-Obras (TCE). 
6.11.23. Nota de Empenho / Dotação Orçamentária para cobertura da despesa. 
6.11.24. Comprovação de Lançamento no Sistema FIPLAN-GFO. 
6.11.25. Comprovação da regularidade fiscal perante o Estado de Mato Grosso. 
6.11.26. Certidão de quitação do ISSQN no no local onde estiver sendo feito o serviço, 
nos termos da Lei Estadual nº 10.162/2014. 
6.11.27. Baixa do CEI ou CNO (para a última medição). 
6.11.28. Elaboração do relatório ou termo circunstanciado de recebimento do objeto ou 
serviços contratados (para a última medição). 

 
6.12. Tratando-se de contrato que envolva serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de 
obra, além dos documentos previstos no item anterior, serão necessários os seguintes para a instrução 
do processo de medição e pagamento: 

6.12.1. Folha de pagamento relativa aos funcionários executores das atividades estabelecidas no 
Contrato, relativa ao mês anterior à medição; 
6.12.2. GFIP relativa aos funcionários executores das atividades estabelecidas no Contrato, 
relativa ao mês anterior à medição; 
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6.12.3. Recolhimento individual, relativo ao mês anterior da medição, do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, referente aos funcionários executores das atividades estabelecidas no 
contrato; 
6.12.4. Recolhimento, relativo ao mês anterior da medição, da previdência social - INSS, dos 
funcionários executores das atividades estabelecidas no contrato; 

Comprovação de entrega dos vales-transportes, caso cabível, relativa ao mês anterior da medição, em 
relação aos funcionários executores das atividades estabelecidas no contrato; 

 
6.13. O pagamento será realizado a partir do atesto pelo Fiscal do Contrato, mediante crédito em 
conta corrente da CONTRATADA e estabelecido na Cláusula Quinta; 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS DE INÍCIO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO, 
ENTREGA, OBSERVAÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO (Art. 247, §1º, inciso VII, 
D1525/22) 
 
7.1. Esta contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
 

7.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública, por 
consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo. 

 
7.2. O prazo de execução será de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir do recebimento 
da ordem de serviço expedida pelo fiscal da contratação. 
 

7.2.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado dentro da vigência contratual. 
 
7.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, a inexistência de sanções vigentes impeditivas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 
de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
7.4. Deverá ser realizado a reavaliação da vantajosidade econômica do contrato, por meio de 
pesquisa de preços na forma do Decreto Estadual nº 1.525/2022, em prazo não superior à metade do 
período inicial de vigência, observado o estabelecido no art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.5. Os serviços serão prestados na localidade Av. Hélio Ribeiro, 1000, Centro Político Administrativo, 
Cuiabá-MT. 
7.6. Salvo quando houver disposição diversa em contrato, o recebimento se dará: 
 

7.6.1. Em se tratando de obras e serviços, pelo fiscal do contrato ou Comissão de 
Recebimento: 
7.6.2. Provisoriamente, após a conclusão dos serviços, e mediante realização de vistoria para 
efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação contratual. 
7.6.3. Definitivamente, mediante nova vistoria e relatório detalhado, após as correções e 
complementações, comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, e apresentadas 
as respectivas documentações exigidas no Contrato. 

 
7.7. Após o término dos serviços, a contratada requererá ao CONTRATANTE, por meio do Fiscal do 
Contrato, o recebimento provisório dos serviços que deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias da 
data da solicitação. 
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7.8. A CONTRATANTE, por meio da fiscalização do Contrato, terá até 90 (noventa) dias, para verificar 
a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas e analisar os serviços prestados ao 
CONTRATANTE, para emissão do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato. 
 

7.8.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
7.8.2. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a 
CONTRATADA, às suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados. Aceito e 
aprovado o serviço, a CONTRATANTE emitirá Termo de Encerramento Definitivo do Contrato que 
deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação da 
caução contratual. 

 
7.9. A última Nota Fiscal de serviços somente será encaminhada para pagamento após emissão do 
Termo de Encerramento Provisório do Contrato, que deverá ser anexado ao processo para liberação e 
pagamento. 
7.10. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das 
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor. 
 
DA ACEITAÇÃO/RECUSA 
 
7.11. Critérios de aceitação ou recusa: 
 

7.11.1. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá 
apresentar justificativa por escrito ao fiscal da contratação solicitando a dilação de prazo, que 
por sua vez analisará e tomará as necessárias providências para a aceitação ou não das 
justificativas apresentadas. 
7.11.2. Sendo consideradas insatisfatórias a prestação dos objetos, será lavrado Termo de 
Recusa, no qual se consignará as desconformidades, devendo a CONTRATADA sanar as situações 
verificadas. 
7.11.3. Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então, para recebimento 
definitivo, será desconsiderado, iniciando-se nova contagem assim que sanadas as 
inconsistências. 
7.11.4. Na hipótese de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o Fiscal responsável 
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à Autoridade Competente, para 
procedimentos inerentes à aplicação de penalidades. 

 
7.12. A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser entregue(s) ao fiscal do contrato. 
7.13. Deverá ser constituído relatório final, de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 

7.13.1. O relatório deverá ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas em até 30 
(trinta) dias após a extinção do contrato. 
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7.14. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, a inexistência de sanções vigentes impeditivas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 
de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA, COM A INDICAÇÃO DA 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA CATEGORIA ECONÔMICA (Art. 247, VIII, D1525/22) 
 
8.1. Os recursos para pagamento das despesas serão da seguinte dotação orçamentária: 
 

Órgão/Entidade: 19301 - Departamento Estadual de Trânsito 
Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

2388 4490-5100 15010000 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA MATRIZ DE RISCO, QUANDO FOR O CASO, DISCRIMINARÁ A FAIXA DE 
VARIAÇÃO DE PREÇO DE MERCADO A PARTIR DA QUAL SE CONSIDERA QUE HÁ DESEQUILÍBRIO 
CONTRATUAL PARA FINS DE DEFERIMENTO DE REVISÃO, DESDE QUE PRESENTE OS DEMAIS 
REQUISITOS (Art. 247, §1º, inciso IX, D1525/22) 
 
9.1. Conforme o Decreto Estadual 1525/2022, art. 328, §4º e §5º, e seus incisos: 

 
9.1.1. Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de probabilidade: 
 

I. Raro: acontece apenas em situações excepcionais; não há histórico conhecido do evento 
ou não há indícios que sinalizem sua ocorrência; 

II. Pouco provável: o histórico conhecido aponta para baixa frequência de ocorrência no 
prazo associado ao objetivo; 

III. Provável: repete-se com frequência razoável no prazo associado ao objetivo ou há 
indícios que possa ocorrer nesse horizonte; 

IV. Muito provável: repete-se com elevada frequência no prazo associado ao objetivo ou há 
muitos indícios que ocorrerá nesse horizonte; 

V. Praticamente certo: ocorrência quase garantida no prazo associado ao objetivo. 
 

9.1.2. Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de impacto: 
 

I. Muito baixo: compromete minimamente o atingimento do objetivo; para fins práticos, 
não altera o alcance do objetivo/ resultado; 

II. Baixo: compromete em alguma medida o alcance do objetivo, mas não impede o alcance 
da maior parte do objetivo/resultado; 

III. Médio: compromete razoavelmente o alcance do objetivo/resultado; 
IV. Alto: compromete a maior parte do atingimento do objetivo/resultado; 
V. Muito alto: compromete totalmente ou quase totalmente o atingimento do 

objetivo/resultado. 
 
 

MATRIZ DE RISCOS 
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P 
R 
O 
B 
A 
B 
I 
L 
I 
D 
A 
D 
E 

PRATICAMENTE CERTO 5 10 20 40 80 

MUITO PROVÁVEL 4 8 16 32 64 

PROVÁVEL 3 6 12 24 48 

POUCO PROVÁVEL 2 4 8 16 32 

RARO 1 2 4 8 16 

 

MUITO 
BAIXO 

BAIXO MÉDIO ALTO 
MUITO 
ALTO 

IMPACTO 

 
 
 

MAPA DE RISCOS 

RISCO A 

FASE DE ANÁLISE 

(  X  ) Planejamento da contratação                   (    ) Seleção de fornecedores                     (    ) Gestão de 
Contrato 

RISCO: Identificação incorreta, imprecisa ou insuficiente da necessidade pública a ser atendida com a 
contratação. 

DANO: 

PROBABILIDA
DE 

(  X ) Raro (    ) Pouco 
provável 

(    ) 
Provável 

(    ) Muito 
provável 

(    ) 
Praticamente 
certo 
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IMPACTO (    ) Muito baixo (    ) Baixo (    ) Médio (    ) Alto (  X  ) Muito 
Alto 

OPÇÃO DE 
TRATAMENTO 

(    ) Mitigar (    ) Transferir (    ) Aceitar (  x  ) Evitar (    ) Postergar 

Ação Preventiva: Fazer levantamento predial “in loco” de todas 
as demandas do imóvel. 

Responsável: COEng 

Ação de Contingência: Fase essencial ao processo e não pode 
deixar de ser realizada. 

Responsável: COEng 

RISCO B 

FASE DE ANÁLISE 

(    ) Planejamento da contratação                     (    ) Seleção de fornecedores                     (    ) Gestão de 
Contrato 

RISCO: Descrição incorreta, imprecisa ou insuficiente do objeto da contratação. 

DANO: 

PROBABILIDA
DE 

(  ) Raro ( x ) Pouco 
provável 

(    ) 
Provável 

(    ) Muito 
provável 

(    ) 
Praticamente 
certo 

IMPACTO (    ) Muito baixo (    ) Baixo (    ) Médio ( x ) Alto (    ) Muito Alto 

OPÇÃO DE 
TRATAMENTO 

( x  ) Mitigar (    ) Transferir (    ) Aceitar (    ) Evitar (    ) Postergar 

Ação Preventiva: Fazer levantamento predial “in loco” de todas 
as demandas do imóvel. 

Responsável: COEng 

Ação de Contingência: Refazer o processo. Responsável: COEng 

RISCO C 

FASE DE ANÁLISE 

( x ) Planejamento da contratação                    (    ) Seleção de fornecedores                      (    ) Gestão de 
Contrato 

RISCO: Definição incorreta ou inadequada dos requisitos de habilitação técnica ou de habilitação 
econômico-financeira. 

DANO: 
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PROBABILIDA
DE 

( x ) Raro (    ) Pouco 
provável 

(    ) 
Provável 

(    ) Muito 
provável 

(    ) 
Praticamente 
certo 

IMPACTO (    ) Muito baixo ( x ) Baixo (    ) Médio (    ) Alto (    ) Muito Alto 

OPÇÃO DE 
TRATAMENTO 

( x  ) Mitigar (    ) Transferir (    ) Aceitar (    ) Evitar (    ) Postergar 

Ação Preventiva: Verificar com as legislações aplicáveis para a 
correta determinação dos requisitos. 

Responsável: COEng  

Ação de Contingência: Refazer o processo. Responsável: COEng  

RISCO D 

FASE DE ANÁLISE 

( x ) Planejamento da contratação                     (    ) Seleção de fornecedores                     (    ) Gestão de 
Contrato 

RISCO: Erros na elaboração do orçamento estimativo. 

DANO: 

PROBABILIDA
DE 

(    ) Raro (    ) Pouco 
provável 

( x ) 
Provável 

(    ) Muito 
provável 

(    ) 
Praticamente 
certo 

IMPACTO (    ) Muito baixo (    ) Baixo (   ) Médio (   ) Alto ( x ) Muito Alto 

OPÇÃO DE 
TRATAMENTO 

( x ) Mitigar (    ) Transferir (    ) Aceitar (   ) Evitar (    ) Postergar 

Ação Preventiva: Verificar se as medidas determinadas na 
planilha estão de acordo com os respectivos projetos. 

Responsável: COEng 

Ação de Contingência: Refazer a planilha. Responsável: COEng 

RISCO E 

FASE DE ANÁLISE 

(    ) Planejamento da contratação                   ( x ) Seleção de fornecedores                       (    ) Gestão de 
Contrato 

RISCO: Estabelecimento de condições de participação que restrinjam de modo injustificado o 
universo de potenciais licitantes. 

DANO: 
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PROBABILIDA
DE 

( x ) Raro (    ) Pouco 
provável 

(    ) 
Provável 

(    ) Muito 
provável 

(    ) 
Praticamente 
certo 

IMPACTO (    ) Muito baixo (    ) Baixo (    ) Médio ( x ) Alto (    ) Muito Alto 

OPÇÃO DE 
TRATAMENTO 

(    ) Mitigar (    ) Transferir (    ) Aceitar (  x ) Evitar (    ) Postergar 

Ação Preventiva: Verificar com as legislações aplicáveis para a 
correta determinação dos requisitos 

Responsável: COEng 

Ação de Contingência: Refazer o edital Responsável: COEng 

RISCO F 

FASE DE ANÁLISE 

(    ) Planejamento da contratação                      ( X ) Seleção de fornecedores                    (    ) Gestão de 
Contrato 

RISCO: Decisões ou escolhas sem a devida e suficiente motivação. 

DANO: 

PROBABILIDA
DE 

( X ) Raro (    ) Pouco 
provável 

(    ) 
Provável 

(    ) Muito 
provável 

(    ) 
Praticamente 
certo 

IMPACTO (    ) Muito baixo (    ) Baixo ( X ) Médio (    ) Alto (    ) Muito Alto 

OPÇÃO DE 
TRATAMENTO 

(    ) Mitigar (    ) Transferir (    ) Aceitar ( X ) Evitar (    ) Postergar 

Ação Preventiva: Estabelecer todas as decisões de acordo com os 
princípios da legalidade, indisponibilidade do interesse público, 
economicidade e razoabilidade. 

Responsável: COEng e COAC 

Ação de Contingência: Revogar ou retificar as decisões com base 
nos princípios da administração pública. 

Responsável: COEng e COAC 

RISCO G 

FASE DE ANÁLISE 

(    ) Planejamento da contratação                    (  x  ) Seleção de fornecedores                    (    ) Gestão de 
Contrato 

RISCO: Definição incorreta, imprecisa ou insuficiente dos encargos contratuais. 
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DANO: 

PROBABILIDA
DE 

(  x  ) Raro (    ) Pouco 
provável 

(    ) 
Provável 

(    ) Muito 
provável 

(    ) 
Praticamente 
certo 

IMPACTO (    ) Muito baixo ( x ) Baixo (    ) Médio (    ) Alto (    ) Muito Alto 

OPÇÃO DE 
TRATAMENTO 

(  x  ) Mitigar (    ) Transferir (    ) Aceitar (    ) Evitar (    ) Postergar 

Ação Preventiva: Estabelecer os encargos com base nos 
princípios da legalidade e razoabilidade. 

Responsável: COAC 

Ação de Contingência: Refazer a minuta do contrato Responsável: COAC 

RISCO H 

FASE DE ANÁLISE 

(    ) Planejamento da contratação                  (    ) Seleção de fornecedores                      (  x  ) Gestão de 
Contrato 

RISCO: Defeitos no controle da execução contratual ou no recebimento definitivo do objeto. 

DANO: 

PROBABILIDA
DE 

(    ) Raro (  ) Pouco 
provável 

( x  ) 
Provável 

(    ) Muito 
provável 

(    ) 
Praticamente 
certo 

IMPACTO (    ) Muito baixo (    ) Baixo (    ) Médio ( x ) Alto (    ) Muito Alto 

OPÇÃO DE 
TRATAMENTO 

(  x  ) Mitigar (    ) Transferir (    ) Aceitar (    ) Evitar (    ) Postergar 

Ação Preventiva: Cabe ao fiscal do contrato cumprir todas as 
normas legais aplicáveis, além das Normas Técnicas afins. 

Responsável: COEng 

Ação de Contingência: Aplicar as sanções cabíveis no caso de 
inexecução parcial ou total do contrato. 

Responsável: COEng 

 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS, 
QUANDO FOR O CASO (Art. 247, §1º, inciso X, D1525/22) 
 
10.1. Não aplicável. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – D0 PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE RESTABELECIMENTO 
DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, QUANDO FOR O CASO (Art. 247, §1º, inciso XI, D1525/22) 
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11.1. Após o pedido, o CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias para resposta/conclusão do 
procedimento. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS GARANTIAS OFERECIDAS PARA ASSEGURAR SUA PLENA 
EXECUÇÃO, QUANDO EXIGIDAS, INCLUSIVE AS QUE FOREM OFERECIDAS PELO CONTRATADO NO CASO 
DE ANTECIPAÇÃO DE VALORES A TÍTULO DE PAGAMENTO (Art. 247, §1º, inciso XII, D1525/22) 
 
12.1. Para segurança da CONTRATANTE quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, a 
CONTRATADA deverá apresentar garantia contratual, no percentual de 5% (cinco) do valor do contrato, 
atualizável nas mesmas condições conforme art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

12.1.1. Nos termos do Art. 96, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021, o Licitante Vencedor deverá 
apresentar o comprovante de garantia para assinatura do contrato. 
12.1.2. O comprovante da garantia deverá ser apresentado em original ou cópia autenticada, 
devendo ter sua validade, por no mínimo o prazo de vigência do Contrato, acrescido de 3 (três) 
meses. 

 
12.2. As entidades garantidoras deverão estar devidamente autorizadas pelo Banco Central dentro dos 
limites de valores que lhe são autorizados pela referida Entidade Federal. 
12.3. Aditado o contrato, prorrogado o prazo de sua vigência ou alterado o seu valor, ou reduzido o 
valor da garantia em razão de aplicação de qualquer penalidade, fica a Contratada obrigada a apresentar 
a garantia complementar ou substituí-la, no mesmo percentual e modalidades constantes deste item. 
12.4. Após o cumprimento fiel e integral do contrato, inclusive com a resolução de eventuais 
pendências, a Contratante devolverá a garantia, depois da lavratura do termo de recebimento definitivo 
do objeto contratual. 
12.5. A garantia prestada pela CONTRATADA poderá, a critério da CONTRATANTE, ser utilizada para 
cobrir eventuais multas ou cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da 
indenização extracontratual cabível. 
 

12.5.1. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, a contratada 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data em que for notificada pela contratante. 

 
12.6. No caso de rescisão contratual, até a definitiva solução das pendências administrativas e 
judiciais, a garantia ficará retida pela contratante. 
 

12.6.1. A garantia somente será restituída à contratada após o integral cumprimento das 
obrigações contratuais. 

 
12.7. A garantia prestada não poderá ser vinculada a outras contratações. 
12.8. Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser comunicados 
pela CONTRATANTE à CONTRATADA, no prazo de até 90 (noventa) dias após o término de vigência do 
contrato. 
12.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de prejuízos 
advindos do não cumprimento do contrato, multas aplicadas à CONTRATADA, prejuízos diretos causados 
ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato e obrigações 
previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 
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12.10. Quando da abertura de processos para eventual aplicação de sanções administrativas, a 
CONTRATADA deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente às comunicações de 
solicitação de defesa prévia bem como as decisões finais de 1ª e últimas instâncias administrativas. 
 

12.10.1. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 
instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
CONTRATADA. 

 
12.11. O CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
 

12.11.1. Caso fortuito ou força maior. 
12.11.2. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 
praticados pela Administração. 
12.11.3. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA DO OBJETO, OBSERVADOS 
OS PRAZOS MÍNIMOS ESTABELECIDOS NESTA LEI E NAS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, E AS 
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (Art. 247, §1º, inciso 
XIII, D1525/22) 
 
13.1. Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados deverão ter garantia 
mínima de 05 (cinco) anos, contado do recebimento dos serviços, de acordo com o art. 618 do Código 
Civil, o construtor responde pela solidez e segurança da obra pelo prazo de cinco anos: Art. 618. Nos 
contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e 
execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, 
assim em razão dos materiais, como do solo. 
13.2. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos 
relacionados à má execução dos serviços contratados, sempre que houver solicitação, e sem ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DIREITOS, AS OBRIGAÇÕES E AS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS E SUAS BASES DE CÁLCULO (Art. 247, 
§1º, inciso XIV, D1525/22) 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
14.1. Expedir a ordem de serviço; 
14.2. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto da CONTRATADA; 
14.3. A prestação de serviços de que trata esta contratação não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta; 
14.4. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, quando 
apresentadas na forma estabelecida nesta contratação; 
14.5. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, para execução dos serviços objeto 
desta contratação; 
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14.6. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento das 
exigências contratuais; 
14.7. Exercer a Fiscalização e Supervisão dos serviços prestados, por servidores previamente 
designados, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as condições e exigências especificadas; 
14.8. Realizar as medições previstas no Cronograma Físico-Financeiro; 
14.9. Instruir processo e efetuar o pagamento conforme medições, devido pela execução dos serviços, 
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 
14.10. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato; 
14.11. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações 
técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se 
verificarem necessários; 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
14.12. Executar a prestação dos serviços dentro dos padrões estabelecidos pelo CONTRATANTE, de 
acordo com a especificação requerida, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de condição estabelecida. 
14.13. Fornecer mão-de-obra e todos os materiais e insumos necessários para a perfeita execução dos 
serviços na quantidade suficiente para desenvolvimento das demais atividades correlatas. 
14.14. Executar os serviços por meio de profissionais habilitados. 
14.15. Manter profissional devidamente habilitado na direção geral das obras e serviços, que será seu 
responsável, na forma da legislação vigente. 
 

14.15.1. Os encarregados da obra deverão ser pessoas de experiência, idoneidade técnica 
e moral e nela deverão permanecer durante as horas de trabalho, além de estarem habilitados a 
prestar esclarecimentos a ela pertinentes, sempre que solicitados por representantes do 
CONTRATANTE. 

 
14.16. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno 
para o CONTRATANTE, devendo, para tanto programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização, 
podendo isso ser realizado em finais de semana e feriados. 
14.17. Responder, desde o início até o recebimento definitivo da obra, pela manutenção e segurança de 
todas as obras localizadas no canteiro, sob sua responsabilidade, inclusive as executadas por terceiros, 
desde que concluídas ou paralisadas, correndo assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos 
comprovadamente causados pelos ocupantes. 
14.18. Acatar todas as normas das legislações Federal, Estadual e Municipal que sejam relacionadas 
com a execução do objeto contratual. 
14.19. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de 
acidentes na execução dos serviços. 
14.20. Retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais substituídos ou rejeitados, durante a 
realização de serviços, devendo apresentá-los, à fiscalização para avaliação de reaproveitamento e/ou 
destinação adequada desses sob responsabilidade da CONTRATADA. 
14.21. Prever a destinação ambiental adequada dos resíduos provenientes dos serviços contratados. 
14.22. Refazer o serviço a qualquer tempo e sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, caso constatado falhas ou irregularidades na execução. 
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14.23. Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, 
protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas e cintos de segurança, de conformidade com a 
natureza dos serviços em execução. 
14.24. Manter organizada, limpas e em bom estado de higiene as instalações do canteiro de serviço, 
especialmente as vias de circulação e passagens, coletando e removendo regularmente as sobras de 
materiais, entulhos e detritos em geral. 
14.25. Comunicar à Fiscalização da Engenharia, e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade 
competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante 
a execução dos serviços e obras. 
14.26. Manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e pessoal orientado para os primeiros 
socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos termos da NR 18. 
14.27. Manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço. 
14.28. Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil 
nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de 
execução dos serviços e obras objeto do contrato. 
14.29. Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela Fiscalização da 
Engenharia. 
14.30. Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, esgotos, 
energia elétrica, entre outros que se aplicarem ao caso. 
14.31. Retirar até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório dos serviços e obras, todo pessoal, 
máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as 
áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza. 
14.32. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 
decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, 
indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás, equipamentos de proteção 
individual - EPI e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público. 
14.33. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências 
da CONTRATANTE. 
14.34. Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas e fornecer 
informações a todos os consultores técnicos ou projetistas do CONTRATANTE ou contratados por ele, e 
que por este forem previamente credenciados. 
14.35. Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira de Trabalho 
e Previdência Social de seus empregados e os comprovantes do cumprimento das obrigações perante a 
Previdência Social, inclusive o Certificado de Regularidade de Situação. 
14.36. Além das despesas relativas a salários, encargos sociais, trabalhistas e de Previdência Social, a 
CONTRATADA arcará, também, com as despesas relativas à assistência médica. 
14.37. Providenciar junto ao CREA as ARTs ou junto ao CAU os RRTs referentes ao objeto do contrato e 
especialidades pertinentes. 
14.38. Obter quando necessário, junto à Prefeitura Municipal, o alvará de construção. 
14.39. Dispor de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução CONAMA nº 001/1986 e nº 237/2017 
e da Lei Federal nº 6.938/1981, caso empreendimento necessite dos mesmos. 
14.40. A CONTRATADA deve providenciar a aprovação dos projetos junto às autoridades competentes e 
concessionárias de serviços públicos, e o licenciamento e outros requisitos para a instalação do canteiro 
e execução das obras e serviços, bem como, ligações elétricas, hidráulicas, sem ônus ao CONTRATANTE. 
14.41. Submeter à aprovação da fiscalização, até cinco dias após o início dos trabalhos, o plano de 
execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados em conformidade com o 
cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento, bem como eventuais ajustes. 
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14.42. Submeter à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a 
serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato. 
14.43. Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de forma a 
possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos Decreto Federal nº 3048/1999, 
se necessário. 
14.44. Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, as informações 
pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o Programa de Condições e Meio 
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, de conformidade com a Portaria SEPRT nº 
3733 de 10/02/2020 e modificações posteriores. 
14.45. A CONTRATADA manterá sempre cobertos por apólices regulares os riscos de acidentes e outros 
seguros exigidos por lei. 
14.46. Manter disponível in loco, junto a obra, a disposição da fiscalização um livro de ocorrências, 
diário de obra, com termo de abertura e encerramento, para as devidas anotações de todas as 
ocorrências e/ou solicitações referentes à reforma e ampliação, inclusive com visto da fiscalização e do 
engenheiro da CONTRATADA responsável pela obra, sob pena de incorrer em sanção administrativa. 
14.47. Efetuar o pagamento de todos os tributos e obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo pelo contratante dos serviços e obras. 
14.48. A falta de quaisquer dos produtos e serviços cujo fornecimento incumbe ao CONTRATADO não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 
objeto deste contrato e não eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas. 
14.49. Informar ao fiscal responsável os telefones de contatos, endereço do estabelecimento e 
endereço de e-mail. 
14.50. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente. 
14.51. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante ao serviço contratado, assim como ao 
cumprimento das obrigações assumidas. 
14.52. Prover de todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
14.53. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgados necessários para recebimento de correspondência. 
14.54. Indenizar terceiros e/ou ao CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes. 
14.55. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 
14.56. Manter toda a equipe de trabalho deverá estar vinculada à CONTRATADA pela CLT, não se 
admitindo trabalhadores em condições ilegais. 
14.57. A CONTRATADA deverá emitir declaração de execução de serviços para a sede e cada unidade 
atendida, devidamente assinada pelo responsável do local, que deverá ser entregue juntamente com a 
nota fiscal de prestação de serviços. 
14.58. O preposto da empresa deve ser formalmente designado pela contratada antes do início da 
prestação dos serviços, em cujo instrumento deverá constar expressamente os poderes e deveres em 
relação à execução do objeto. 
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14.58.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
contratante, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
14.58.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

 
14.59. Nas alterações unilaterais com base no inciso I do caput do art. 124 da Lei Geral de Licitações: 
 

14.59.1. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou 
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos, excluída 
sempre desse cálculo a parcela de eventual reajustamento. 
14.59.2. Não poderá resultar na transfiguração do objeto da contratação. 
14.59.3. Deverá ser apresentado pela área solicitante fato ou motivo superveniente que 
justifique a necessidade de ampliação do objeto. 

 
14.60. Se for o caso, instituir Programa de Integridade em conformidade a Lei Estadual nº 11.123/2020. 
14.61. Atender as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
Decreto Estadual nº 1.525/2022, e quando for o caso, a Consolidação das Leis do Trabalho e Convenção 
Coletiva de Trabalho da categoria. 
14.62. Nos termos da Lei Estadual nº 9.879/2013, as pessoas jurídicas contratadas pelo Estado ficam 
obrigadas a admitir presos e egressos para a execução de obras ou serviços. 
14.63. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 e 
17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990). 
14.64. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos a contratação: 
 

14.64.1. Aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites legais. 
14.64.2. Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no art. 137 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
14.64.3. Fiscalizar sua execução. 
14.64.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da contratação. 

 
14.65. É dever do CONTRATADO cumprir todas os dispositivos legais e contratuais, devendo ainda: 
 

14.65.1. Manter as condições de habilitação durante toda a execução contratual. 
14.65.2. Substituir, corrigir ou refazer objetos prestados de forma inadequada. 
14.65.3. Manter preposto para representá-lo na execução do objeto contratual, bem 
como endereço de e-mail atualizado por meio do qual se estabelecerá comunicação e receberá 
notificações. 

 
DA SUBCONTRATAÇÃO 
  
14.66. Nos termos do art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA só poderá subcontratar 
com autorização do CONTRATANTE. 
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14.66.1. Cabe ao contratado propor a subcontratação por meio de petição fundamentada 
dirigida ao gestor e devidamente acompanhada da indicação do subcontratado e sua 
documentação, cabendo à administração decidir fundamentadamente sobre o pedido. 
14.66.2. A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE a documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 
14.66.3. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 
14.66.4. Ficam vedadas a subcontratação da totalidade do objeto, a subcontratação da 
parcela que tenha sido critério de comprovação da qualificação técnica, quando da realização do 
procedimento de contratação. 

  
14.67. A subcontratação não exonera o contratado da responsabilidade pela execução de todo o objeto 
contratual na forma e no prazo previsto em contrato. 
 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.68. O LICITANTE ou a CONTRATADA que incorra nas infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº 
14.133/2021, apuradas em regular processo administrativo com garantia de contraditório e ampla 
defesa, sujeita-se às seguintes sanções: 
 

14.68.1. Advertência. 
14.68.2. Multa. 
14.68.3. Impedimento de licitar e contratar. 
14.68.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
14.69. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
14.70. A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgar e aplicar as 
sanções é da Autoridade Máxima desta Autarquia. 
 

14.70.1. É admitida a delegação da competência, ressalvados os casos de aplicação de 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
14.71. A sanção de advertência será aplicável nas hipóteses de inexecução parcial do contrato que não 
implique em prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de descumprimento de pequena 
relevância praticado pelo licitante ou fornecedor e que não justifique imposição de penalidade mais 
grave. 
 

14.71.1. Salvo quando houver dúvida jurídica específica, fica dispensada a elaboração de 
parecer jurídico nos processos que impliquem na aplicação de simples advertência. 
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14.72. A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades no caso de 
atraso injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou transtorno à 
administração. 
14.73. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas na tabela abaixo: 
 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA 

1 1 0,5% 
2 2 1% 
3 3 1,25% 
4 4 1,75% 
5 5 2% 
6 6 3% 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Fraudar qualquer documentação que deverá ser entregue à 
CONTRATADA para posterior pagamento da nota fiscal. 

6 Por ocorrência 

2 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes. 

3 Por ocorrência 

3 
Recusar-se a executar determinações da FISCALIZAÇÃO, sem 
motivo justificado. 

5 Por ocorrência 

4 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do contrato. 

3 Por ocorrência 

5 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause 
danos físicos, lesão corporal ou consequências letais. 

6 Por ocorrência 

6 
Subcontratar sem expressa autorização da CONTRATANTE ou fora 
dos limites estabelecidos. 

6 Por ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 Executar a prestação dos serviços dentro dos padrões 
estabelecidos pelo CONTRATANTE. 

4 Por ocorrência 

8 Fornecer mão-de-obra e todos os materiais e insumos necessários 
para a perfeita execução dos serviços na quantidade suficiente 
para desenvolvimento das demais atividades correlatas. 

3 Por ocorrência 

9 Empregar materiais novos, comprovadamente de primeira linha, 
de qualidade extra ou superior e certificados pelo INMETRO. 

6 Por ocorrência 

10 Manter profissional encarregado devidamente habilitado na 
direção geral das obras e serviços. 

5 Por ocorrência 

11 Acatar todas as normas das legislações Federal, Estadual e 
Municipal que sejam relacionadas com a execução do objeto 
contratual. 

6 Por ocorrência 

12 Manter organizada, limpas e em bom estado de higiene as 
instalações do canteiro de serviço, especialmente as vias de 
circulação e passagens. 

2 Por ocorrência 
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13 Executar os serviços por meio de profissionais habilitados. 4 Por ocorrência 

14 Retirar todos os materiais substituídos ou rejeitados, durante a 
realização de serviços, devendo apresentá-los, à fiscalização para 
avaliação de reaproveitamento e/ou destinação adequada desses 
sob responsabilidade da CONTRATADA. 

2 Por ocorrência 

15 Prever a destinação ambiental adequada dos resíduos 
provenientes dos serviços contratados. 

5 Por ocorrência 

16 Refazer o serviço a qualquer tempo e sem qualquer ônus no prazo 
previsto em contrato. 

5 Por ocorrência 

17 Comunicar à Fiscalização da Engenharia, e, nos casos de acidentes 
fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada 
possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a 
execução dos serviços e obras. 

6 Por ocorrência 

18 Manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e pessoal 
orientado para os primeiros socorros. 

5 Por ocorrência 

19 Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução 
determinados pela Fiscalização da Engenharia. 

4 Por ocorrência 

20 Retirar até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório dos 
serviços e obras, todo pessoal, máquinas, equipamentos, 
materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, 
deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de 
entulhos e detritos de qualquer natureza. 

2 Por dia de 
atraso 

21 Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, 
por todas as despesas decorrentes da execução do serviço e por 
outras correlatas. 

5 Por ocorrência 

22 Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o 
exigir, a Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus 
empregados e os comprovantes do cumprimento das obrigações 
perante a Previdência Social, inclusive o Certificado de 
Regularidade de Situação. 

5 Por ocorrência 

23 Manter apólices regulares os riscos de acidentes e outros seguros 
exigidos por lei. 

5 Por ocorrência 

24 Providenciar junto ao CREA as ARTs ou junto ao CAU os RRTs 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes. 

6 Por ocorrência 

25 Efetuar o pagamento de todos os tributos e obrigações fiscais 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o 
recebimento definitivo pelo contratante dos serviços e obras. 

5 Por ocorrência 

26 Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE. 

3 Por 
empregado 

27 Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de 
segurança e prevenção de acidentes na execução dos serviços. 

5 Por ocorrência 

28 Manter as condições de habilitação. 1 Por item e por 
ocorrência 
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29 Informar alterações de telefone, endereço, conta bancária e e-mail. 2 Por ocorrência 

30 Cumprir quaisquer obrigações não previstas nesta tabela de 
multas. 

1 Por item e por 
ocorrência 

31 Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida no contrato. 

1 Por item e por 
ocorrência 

32 Atender as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 
Federal nº 14.133/21 e Decreto Estadual nº 1.525/22. 3 Por item e por 

ocorrência 
 
14.74. Quando a CONTRATADA alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente, em infrações 
previstas, restará configurado também a inexecução total do objeto. 
14.75. A multa poderá, na forma do edital ou contrato, ser descontada de pagamento eventualmente 
devido pela CONTRATADA decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública 
Estadual. 
14.76. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
14.77. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
14.78. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções previstas nos subitens 
14.68.1, 14.68.3 e 14.68.4. 
 

14.78.1. Salvo quando houver dúvida jurídica específica, fica dispensada a elaboração de 
parecer jurídico nos processos que impliquem na aplicação de multa isolada ou combinada com 
a pena de advertência. 

 
14.79. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, àquele que: 
 

14.79.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
14.79.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 
14.79.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 
14.79.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
14.79.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado. 

 
14.80. As sanções previstas nos subitens anteriores impedirão o sancionado de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Mato Grosso, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
14.81. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 
 

14.81.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
14.81.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
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14.81.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
14.81.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
14.81.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
14.82. As sanções previstas nos subitens anteriores também se aplicam às hipóteses do item 14.79, 
quando o caso concreto justificar a imposição de penalidade mais grave. 
14.83. As sanções estabelecidas no item 14.81 será precedida de análise jurídica e será aplicada, 
exclusivamente, pela Autoridade Máxima da Autarquia. 
 

14.83.1. A sanção prevista no item 14.81, aplicada por qualquer ente da Federação, 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do Estado de Mato Grosso, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

 
14.84. Demais considerações e ritos concernentes à aplicação de sanções vide Decreto Estadual nº 
1.525/2022. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE IMPORTAÇÃO E A DATA E A TAXA DE 
CÂMBIO PARA CONVERSÃO, QUANDO FOR O CASO (Art. 247, §1º, inciso XV, D1525/22) 
 
15.1. Não aplicável. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO DE MANTER, DURANTE TODA A 
EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES POR ELE ASSUMIDAS, TODAS 
AS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA A HABILITAÇÃO NA LICITAÇÃO, OU PARA A QUALIFICAÇÃO, NA 
CONTRATAÇÃO DIRETA (Art. 247, §1º, inciso XVI, D1525/22) 
 
16.1. Deverá o CONTRATADO manter as condições de habilitação durante toda a vigência contratual. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DE O CONTRATADO CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS DE 
RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI, BEM COMO EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS, PARA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ (Art. 247, §1º, 
inciso XVII, D1525/22) 
 
17.1. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, OBSERVADOS OS 
REQUISITOS DEFINIDOS EM REGULAMENTO (Art. 247, §1º, inciso XVIII, D1525/22) 
 
18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
18.2. As atividades de fiscalização da execução das contratações compreendem um conjunto de ações 
que objetivam: 
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18.2.1. Aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela Administração para os objetos 
contratados. 
18.2.2. Verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas se for o 
caso. 
18.2.3. Prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente 
ao gestor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à repactuação, alteração, 
reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento, e 
18.2.4. Encaminhar ao gestor de contratos soluções e sugestões com vistas a assegurar o 
cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto do contrato. 

 
18.3. Entre as atribuições, compete ao fiscal de contrato e seu substituto: 
 

18.3.1. Acesso aos autos do contrato e da licitação que o antecedeu, sempre que solicitado, 
podendo solicitar cópia dos documentos necessários à fiscalização. 
18.3.2. Informar ao gestor do contrato, de ofício ou a requerimento, todas as ocorrências 
relevantes referentes à execução contratual, inclusive eventuais atrasos e descumprimentos, 
sugerir as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
18.3.3. Solicitar ao Contratado os documentos exigidos para a prestação do serviço ou 
fornecimento do bem, a correção de falhas na execução contratual, inclusive cumprimento da 
legislação aplicável, substituição de produtos defeituosos ou repetição de serviços executados 
em desconformidade com as normas aplicáveis. 
18.3.4. Informar às autoridades competentes as ilegalidades e irregularidades que constatar. 
18.3.5. Elaborar relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos objetos referentes ao 
período de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 
18.3.6. Receber cópias dos documentos essenciais da contratação pelo setor de contratos, a 
exemplo do ato convocatório e seus anexos, do contrato, da proposta da contratada/planilha de 
custos e formação de preços, da garantia, quando houver, e demais documentos indispensáveis à 
fiscalização. 

 
18.4. A aferição do cumprimento da entrega dos objetos contratados deverá ser feita por meio de 
nota técnica elaborada pelo fiscal do contrato, que ateste a execução dos serviços ou entrega dos bens 
no prazo previsto e em conformidade com a qualidade e as especificações pactuadas. 
18.5. Caso fique demonstrada irregularidade nos documentos de habilitação, na execução ou entrega 
dos bens e serviços contratados, o fiscal do contrato deverá notificar o contratado para regularização. 
 

18.5.1. A manutenção da irregularidade, sem justificativa ou com justificativa não aceita pela 
Administração, ensejará abertura de procedimento de apuração de irregularidade contratual - 
PAIC, que poderá resultar em rescisão contratual. 

 
18.6. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços 
que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica 
consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, 
aos serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão; 
18.7. Nos contratos em que houver a exigência de garantia contratual, somente depois que esta for 
prestada o gestor poderá emitir a ordem de fornecimento ou a ordem de serviço, salvo justificativa 
expressa juntada ao processo do respectivo contrato. 
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18.8. A fiscalização/gestão será exercida por servidores designados por Portaria pelo CONTRATANTE, 
aos quais competirá acompanhar a execução da contratação e sanar as dúvidas que surgirem, nos 
termos do art. 104 e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 bem como do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
18.9. A atuação do fiscal deverá contar com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno para o desempenho das funções essenciais. 
18.10. Demais obrigações vide no que couber a Portaria nº 437/2018/GP/DETRAN/MT ou outra que 
venha a alterá-la ou substituí-la. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO (Art. 247, §1º, inciso XIX, D1525/22) 
 
19.1. A extinção desta contratação poderá se dar nos termos do art. 137 e 138 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

19.1.1. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

 
19.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá 
reter, cautelarmente, os créditos decorrentes da contratação até o valor dos prejuízos causados, já 
calculados ou estimados. 
19.3. O termo de rescisão deverá ser publicado no sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO TERMO INICIAL PARA O CÔMPUTO DA ANUALIDADE DA 
REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE, BEM COMO O ÍNDICE QUE COMPORÁ A BASE DE CÁLCULO DESTE (Art. 
247, §1º, inciso XX, D1525/22) 
 
20.1. Para reajuste, poderá ser concedido, a requerimento do contratado, e depois de transcorrido um 
ano da data-base vinculada à data do orçamento estimado ou, nos casos de contratações diretas, à data 
de assinatura do contrato, sendo acordado o índice INCC, restando sua análise de competência do 
CONTRATANTE. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA OPÇÃO DOS CONTRATANTES PELA ADOÇÃO DOS MEIOS 
ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS, COM A POSSIBILIDADE DE PRÉVIA SUBMISSÃO 
DO CONFLITO À CÂMARA DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS CONTRATUAIS DA PROCURADORIA DO 
ESTADO (Art. 247, §1º, inciso XXI, D1525/22) 
 
21.1. Ficam as partes autorizadas, desde que consensual, a adoção dos meios alternativos de 
resolução de controvérsias, com a possibilidade de prévia submissão do conflito à Câmara Administrativa 
de Resolução Consensual de Conflitos envolvendo Aquisições e Contratos no Estado de Mato Grosso - 
CONSENSO MT, nos termos dos arts. 398 a 400 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – ANTICORRUPÇÃO 
 
22.1. Para a execução deste ajuste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
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Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e 
colaboradores, conforme disposto no Decreto Estadual nº 572/2016. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
23.1. Considerando que o desenvolvimento nacional sustentável é um dos três pilares das compras 
públicas conforme o artigo 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, torna-se necessário que a CONTRATADA 
observe as exigências ambientais e sociais inerentes envolvidas no objeto da presente contratação, 
contida nas legislações correlatas. 
23.2. Qualquer comunicação pertinente ao contrato, a ser realizada entre a CONTRATADA e o 
CONTRATANTE, inclusive para manifestar-se, oferecer defesa ou receber ciência de decisões 
sancionatórias ou sobre rescisão contratual, deve ocorrer por escrito, preferencialmente por meio 
eletrônico, admitida a comunicação por aplicativo de mensagens instantâneas, se devidamente 
comprovado o recebimento pelo particular. 
23.3. No caso de desfazimento do Contrato, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO  
 
24.1. As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá/MT como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas da contratação, inclusive os casos omissos que não puderem ser resolvidos pela via 
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
24.2. E, por estarem entre si ajustadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, as partes 
assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com 
02 (duas) testemunhas abaixo. 

Cuiabá – MT, data registrada digitalmente. 
 
 
 
 

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS 
Presidente  

DETRAN/MT 
 
 

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES 
Diretor de Administração Sistêmica 

DETRAN/MT 
 
 

 
 

 

VICTOR GABRIEL GONÇALVES MENEGUETI 
Representante Legal 

Construtora Menegueti Ltda 
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______________________________ 
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CPF:  
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